LEI Nº 754, DE 26/08/81

Acrescenta dispositivo à Lei nº 602, de 30 de dezembro de 1975.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 22 da Lei nº 602, de 30 de dezembro de 1975, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“VIII – Os proprietários de táxi que possuam um só veículo.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de agosto de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
